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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2023 – CONSOLIDADO (1) 

 

A Prefeitura de Jacareí - SP, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça dos Três Poderes, 73, Centro – 

Jacareí/SP, CEP 12.327-170, neste ato representada pela Secretária de Administração e Recursos Humanos, senhora 

GILIANI FORTES ROSSI, no uso de suas atribuições legais, torna pública que estarão abertas as inscrições para o 

Concurso Público destinado às vagas declaradas para o quadro de cargos de provimento efetivo, conforme indicadas 

no CAPÍTULO I, adotando para todos os cargos o regime estatutário instituído pela Lei Complementar n.º 93/1993. 

As provas seletivas teórico-objetivas, objeto do presente edital, são eliminatórias e classificatórias e terão a 

coordenação técnico-administrativa do Instituto CONSULPAM – Consultoria Público-Privada. O Concurso Público 

reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao inciso II do artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, 

e pelas normas contidas neste edital.  

  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente da Prefeitura 

Municipal de Jacareí. 

1.1. Os cargos, os vencimentos básicos, a carga horária de trabalho, a quantidade de vagas, os requisitos mínimos e o 

valor das inscrições são os seguintes: 

COD. CARGO 
VENCIMENTO 

BÁSICO (*) 

CARGA 

SEMANAL 

QUANTIDADE DE 

VAGAS 

ESCOLARIDADE 

MÍNIMA E        

REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

VALOR DA 

INSCRIÇÃO 
Ampla PCD Total 

1 

Agente de 

Desenvolvimento 

Infantil 

R$ 1.957,15 40h 13 02 15 Ensino médio completo R$ 9,50 

2 

Agente 

Municipal de 

Mobilidade 

Urbana 

R$ 2.502,55 

40h, que, a 

critério da 

Administração, 

poderá ser 

cumprida em 

jornada 12x36 

horas, em 

regime de 

plantão e 

turnos de 

revezamento, 

em período 

diurno ou 

noturno 

03 - 03 

- Ensino médio completo; 

- Possuir Carteira 

Nacional de Habilitação 

categoria AB, AC, AD ou 

AE; 

- Idoneidade moral 

comprovada por 

investigação social e 

certidões expedidas 

perante o poder 

judiciário, estadual, 

federal e municipal. 

R$ 9,50 

3 
Fiscal de 

Tributos 
R$ 2.502,55 40h 02 - 02 

Técnico completo em 

Contabilidade 
R$ 9,50 

4 Motorista R$ 1.957,15 40h 04 - 04 

- Ensino Fundamental 

Incompleto, CNH 

categoria “C” ou “D”; 

- Possuir experiência 

comprovada de no 

mínimo 1 ano na função 

(**); 

- Possuir Curso de 

Transporte de 

Emergência, conforme 

Portaria do DETRAN/SP 

R$ 9,50 
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n 12, de 07 de janeiro de 

2000. 

5 Assistente Social R$ 3.665,73 30h 02 - 02 

Superior completo em 

Serviço Social + registro 

no CRESS. 

R$ 9,50 

6 Biomédico R$ 3.665,73 
 

30h 
01 - 01 

Curso Superior em 

Ciências Biológicas 

modalidade médica 

(Biomedicina) ou 

habilitação legal 

equivalente + registro no 

Conselho Regional 

respectivo + experiência 

de 1 (um) ano (**) 

R$ 9,50 

7 
Médico do 

Trabalho 
R$ 4.173,78 20h 01 - 01 

Superior Completo em 

Medicina + Curso de 

especialização em 

Medicina do Trabalho + 

Registro ativo no CRM 

R$ 9,50 

8 
Terapeuta 

Ocupacional 
R$ 3.665,73 30h 01 - 01 

Superior Completo em 

Terapia Ocupacional + 

registro no CREFITO + 

experiência mínima de 

02 (dois) anos na função 

(**) 

R$ 9,50 

(*) Benefícios adicionais:  

- Vale Refeição (R$ 30,00 por dia trabalhado com jornada igual ou superior a 8 horas);  

- Vale Alimentação (R$ 250,00 mensais);  

- Vale Transporte, limitado a 4 (quatro) por dia (concedido para moradores em cidades limítrofes, com 

desconto de 6% sobre o vencimento-base).   

- Os valores do Vale Refeição e do Vale Alimentação têm por base o mês de fevereiro de 2023. 

(**) A comprovação da experiência, quando exigida para a função, se dará através da Cópia da Carteira de 

Trabalho ou Declaração em papel timbrado do empregador ou Declaração de Tempo Líquido (se órgão 

público). 
 

1.2. O Concurso Público n.º 002/2023 terá vigência de 2 (dois) anos, contados de sua homologação, podendo ser 

prorrogável, uma vez, por igual período. 

1.3. Durante a vigência do concurso público, a Prefeitura de Jacareí estima convocar, no mínimo, a quantidade de 

candidatos discriminada na coluna “n.º de Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste edital. Poderá ainda, durante 

a sua vigência, convocar candidatos da lista de candidatos classificados para provimento das vagas remanescentes já 

existentes para os referidos cargos ou para provimento de vagas que venham a ser criadas para estes cargos no Quadro 

de Pessoal da Prefeitura, de acordo com as suas necessidades. 

1.4. O candidato investido no cargo estará sujeito ao regime jurídico único estatutário dos servidores públicos do 

Município de Jacareí (Lei Complementar nº 13/1993 e alterações), ao Regime Próprio de Previdência Social, e às 

demais normas suplementares relativas aos servidores municipais.  

1.5. O ANEXO III - Atribuições dos Cargos apresenta as atividades a serem desempenhadas pelos servidores no 

exercício dos cargos. 

1.6. Além da escolaridade mínima e dos requisitos de competência indicados no quadro do item 1.1, para o 

candidato tomar posse no cargo deverá atender às exigências discriminadas nos itens 3 e 4 do Capítulo XV deste 

edital, a serem comprovadas por ocasião da convocação. 

2. O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, compõem o Manual 

do Candidato, cujo teor terá peso de legislação para a Prefeitura Municipal e para os candidatos, além de serem 
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respeitados os princípios gerais do Direito Administrativo. Acompanham o presente edital, sendo dele partes 

componentes, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Quadro de Provas; 

b) ANEXO II – Conteúdo Programático; 

c) ANEXO III – Atribuições do Cargo; 

d) ANEXO IV – Fórmulas - Pontuação Final; 

e) ANEXO V – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 

f) ANEXO VI – Formulário para Recursos; 

g) ANEXO VII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas e serão efetuadas exclusivamente no site www.consulpam.com.br, no período de 25 

de FEVEREIRO (após as 08h00min) a 17 de MARÇO de 2023 (até as 23h59min). 

2. Para se inscrever, o interessado deverá: 

2.1 Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos dispostos neste 

edital; 

2.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para pagamento; 

2.3. O pagamento do boleto de inscrição deverá ser efetuado até 20 de MARÇO de 2023 em qualquer agência 

bancária, através de internet banking ou em estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de 

compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.), observados os respectivos horários de atendimento. 

2.4. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto CONSULPAM no 

direito de excluí-lo do processo caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos; 

2.5. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e intransferíveis; 

2.6. Caso seja um candidato sabatista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de Inscrição para que lhe seja 

assegurado tratamento diferenciado para a realização das provas. 

3. Efetuada a inscrição, não será permitida a alteração do cargo escolhido na ficha de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado. Caso seja efetuada mais de uma inscrição para cargos cujas provas objetivas sejam concomitantes, o 

candidato será eliminado das provas em que constar como ausente. É vedada a devolução do valor de inscrição ou a 

sua transferência para terceiros. 

4. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição. Em caso 

de dúvida para realizar a inscrição, o candidato poderá solicitar auxílio por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 

9957-9369 (WhatsApp) ou pelo chat disponível no nosso site www.consulpam.com.br  

5. O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao 

pagamento e compensação do valor da inscrição. Não será aceito pagamento da inscrição por outros meios que não o 

pagamento do boleto bancário emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou 

efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão indeferidas as inscrições cujos pagamentos não venham a ser 

compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do candidato em pagamento efetuado por internet banking, erro 

de processamento ou falta de cumprimento da transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado 

fora do prazo, etc.). 

6. Encerrado o prazo das inscrições, será disponibilizado no site www.consulpam.com.br e www.jacarei.sp.gov.br o 

EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, da seguinte forma: 

a) Anexo I - Inscrições Deferidas – Geral; 

b) Anexo II - Inscrições Deferidas – Candidatos com Deficiência; 

c) Anexo III - Inscrições Indeferidas (candidatos que tiveram as inscrições indeferidas por não efetuarem o pagamento 

da inscrição ou por outro motivo especificado). 

7. Cabe ao candidato verificar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES se a sua inscrição foi confirmada, 

e caso não tenha sido, poderá, dentro do prazo estabelecido no Capítulo XII deste Edital, impetrar recurso 

administrativo, apresentando suas alegações e documentação comprobatória de pagamento, se for o caso. Uma vez 

confirmada a inscrição e o pagamento, o seu nome passará a constar no EDITAL DE DEFERIMENTO DE 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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INSCRIÇÕES – RETIFICADO e consequentemente do EDITAL DE CONVOCAÇÃO, retificado se for o caso, na 

forma do item 6 deste Capítulo. Caso o candidato não entre com recurso contra inscrição e seu nome não conste do 

Edital de Convocação, NÃO poderá realizar a prova objetiva, não havendo alocação de candidatos em sala cujo nome 

não conste no referido Edital. 

8. Amparado pelas leis municipais n.º 5.978/2015 e n.º 6.221/2018, os candidatos doadores voluntários de sangue e 

aqueles cadastrados no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea, poderão requerer a isenção da 

taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

8.1. O candidato que se enquadre em uma das situações descritas no item anterior e que quiser requerer a isenção da 

taxa de inscrição do concurso público deverá efetuar normalmente sua inscrição no site www.consulpam.com.br, na 

forma estabelecida no item 2.2 deste Capítulo, deixando apenas de efetuar o pagamento do boleto bancário. 

8.2. A seguir, deverá preencher corretamente o formulário constante do ANEXO VII – Requerimento para isenção de 

pagamento das inscrições, juntando os seguintes documentos: 

8.2.1. No caso de candidato doador voluntário de sangue: 

a) cópia do RG e CPF; 

b) documento expedido pela entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do doador, CPF e os dados 

referentes à doação em período de 12 (doze) meses anteriores à publicação do edital do Concurso Público Municipal. 

c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO VII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições, de que 

as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.   

8.2.2. No caso de candidato cadastrado no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea: 

a) cópia do RG e CPF; 

b) cópia da carteira de doador no Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) contendo 

o respectivo número de inscrição;  

c) declaração assinada, nos moldes do ANEXO VII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições, de que 

as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções dispostas na legislação em vigor.  

8.3. O Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição deverá ser encaminhado, juntamente com a respectiva 

documentação, no período de 25 a 27 de FEVEREIRO de 2023, pelo e-mail enviodedocumentos@consulpam.com.br.  

8.4. Não serão considerados pedidos de isenção ou redução solicitados fora do prazo, valendo como comprovação de 

envio no prazo, a data de envio do e-mail. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de 

documentos ou a retirada de documentos após o período de inscrição.   

8.5. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital terá indeferido seu requerimento de 

isenção ou redução da taxa de inscrição.  

8.6. Todas as informações prestadas no ANEXO VII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições e nas 

declarações firmadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos 

encaminhados, tornando-se nulos todos os atos delas decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades 

previstas em lei, em caso de irregularidade constatada.  

8.7. O candidato deverá, a partir das 18 horas do dia 06 de MARÇO de 2023, verificar no site 

www.consulpam.com.br, o resultado do requerimento da isenção da taxa de inscrição.  

8.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento.  

8.9. Caberá recurso administrativo no caso de indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição, na forma 

do capítulo XII deste edital. 

9. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e ainda assim queira participar do concurso público, deverá acessar a 

“Área do Candidato” no site www.consulpam.com.br, selecionar o Concurso Público nº 002/2023 da Prefeitura de 

Jacareí, clicar na guia “Gerar 2ª via do Boleto” e efetuar o pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição 

até 20 de MARÇO de 2023 às 23h59min. 

10. Será eliminado do concurso público o candidato que, não atendendo, à época de sua inscrição, aos requisitos 

legais, tenha obtido, por meio de fraude ou qualquer meio que evidencie má fé, a isenção da taxa de inscrição de que 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/


 

 

 

5 

trata o item 8 do Capítulo II do presente edital. A eliminação importará a anulação da inscrição e dos demais atos 

praticados pelo candidato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis.  

11. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição, 

não serão aceitas: 

a) Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 

d) Alteração de locais de realização das provas; 

e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa 

com deficiência. 

12. A Prefeitura Municipal de Jacareí e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por inscrições não recebidas 

por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos provocados por operadores de instituições bancárias, assim 

como no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; 

problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que 

impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, 

ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do Concurso. 

13. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de Inscrição, 

bem como pelas informações nele prestadas. 

14. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de força 

maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame por força judicial 

ou por conveniência da Prefeitura Municipal. 

15. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

16. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na 

inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS 

DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares. Carteira nacional de 

habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras Profissionais expedidas 

por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade como, por exemplo, as 

carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e ainda carteira de trabalho (CTPS). 

17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes ao Concurso 

Público, que serão realizadas no site www.consulpam.com.br, de acordo com cada caso. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 

SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

1. Serão considerados candidatos portadores de deficiência aqueles que se enquadrem nas categorias discriminadas 

no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99, na Lei Estadual nº 16.769/2018 e na Lei Municipal nº 4019/1997, sendo-
lhes destinadas 10% das vagas a serem providas em cada cargo, na forma do art. 10, § 2º, da Lei Complementar 

nº 13/1993, observada a classificação obtida no concurso público, exceto se o cargo exigir aptidão plena do candidato 
ou se suas atribuições forem incompatíveis com a deficiência apresentada pelo candidato. 
2. Para se habilitar a concorrer às vagas deste concurso público como portador de deficiência, o candidato deverá 
efetuar sua inscrição na forma determinada no item 2.2 do Capítulo II, declarando ser portador de deficiência e 

especificando o código da CID (Classificação Internacional da Doença) nos campos específicos do formulário de 
inscrição. Após, deverá remeter através do e-mail pcdconsulpam@gmail.com, LAUDO MÉDICO, expedido no 

máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência, 
com expressa referência ao código da CID correspondente, até o dia 15 de MARÇO de 2023, com cópia do RG, 
CPF e do laudo médico, bem como informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 
3. Será indeferido o pedido de inscrição como portador de deficiência do candidato que não observar os procedimentos 

e prazos estabelecidos neste edital, valendo como comprovação de envio no prazo, a data de envio do e-mail. Também 

mailto:pcdconsulpam@gmail.com
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não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos após o período 
de inscrição.  
4. O candidato que tiver o pedido de inscrição como portador de deficiência indeferido ainda poderá participar do 
concurso público, desde que efetue o pagamento da inscrição, porém não concorrerá na condição de portador de 
deficiência, não podendo, posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste edital. 

5. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso 
em favor de sua inscrição. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do concurso público, se 
confirmada tal ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes. 
6. Após o julgamento das provas, serão elaboradas duas listas, uma geral, com a relação de todos os candidatos 
aprovados, e uma especial, com a relação dos portadores de deficiência aprovados. 
7. As vagas, reservadas nos termos do item 1.1 do Capítulo I deste Edital, ficarão liberadas se não tiver ocorrido 

inscrição no concurso ou aprovação de candidatos portadores de deficiência. 
8. Na hipótese prevista no item 7 deste Capítulo será elaborada somente uma lista de classificação geral, 
prosseguindo o concurso nos seus ulteriores termos. 
9. No prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação das listas de classificação preliminar, os portadores de 
deficiência aprovados deverão submeter-se à perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência 
com o exercício das atribuições do cargo. 

10. A perícia será realizada pela Junta Médica Oficial do Município e, se necessário, por especialista na área de 
deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias, contados do respectivo 
exame. 
11. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato constituir-se-á no prazo de 05 (cinco) dias, Junta Médica 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias contados da ciência do 

laudo de que trata o item 10 deste Capítulo.  
13. A Junta Médica deverá apresentar conclusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do exame. 
14. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela Junta Médica. 
15. O concurso só poderá ser homologado depois da realização dos exames periciais, publicando-se as listas, geral e 
especial, das quais serão excluídos os portadores de deficiência considerados inaptos na inspeção médica. 
16. A nomeação dos candidatos portadores de deficiência se dará de acordo com a ordem de classificação geral do 

concurso público. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato portador de deficiência classificado, a 
respectiva vaga será preenchida por outro portador de deficiência, respeitada a ordem de classificação da lista 
específica. Esgotadas as nomeações dos candidatos portadores de deficiência classificados, as vagas remanescentes 
serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso público, podendo ser preenchidas pelos demais 
candidatos aprovados, obedecida à ordem de classificação. 
17. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, a pessoa portadora de deficiência participará deste 

concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à pontuação 
mínima exigida para classificação. 

18. O candidato que necessitar de prova especial ou tratamento diferenciado no dia da realização da prova 

objetiva (tempo adicional para realização, fonte ampliada, prova em Braille, intérprete de LIBRAS, ledor, sala com 

condições especiais de uso ou acesso, etc.) deverá declarar e especificar estas necessidades nos campos específicos 

do formulário de inscrição, ao efetuar seu cadastramento e/ou inscrição no site para o referido concurso 

público.  

19. O candidato com deficiência visual deverá especificar, no formulário de inscrição, o pedido de confecção de 

prova em Braille, prova ampliada ou ledor, conforme sua necessidade. Os candidatos que optarem por realizar a 

prova em Braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda 

utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes será oferecida prova ampliada (fonte Arial – 24). 

20. O candidato com deficiência auditiva deverá especificar, no formulário de inscrição, se necessitará de intérprete 

de LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais ou autorização para utilização de aparelho auricular. Caso o candidato use 

aparelho auditivo, deverá constar essa utilização no laudo médico encaminhado na forma do item 2 deste Capítulo. 

21. O candidato com deficiência ou restrição física temporária deverá especificar, no formulário de inscrição, se 

necessitará de mobiliário adaptado ou de auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

22. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional deverá apresentar, no dia da realização da 

prova, laudo médico ou parecer emitido por especialista da área de sua deficiência justificando essa necessidade, 

expedido no máximo até 1 ano antes da abertura do período de inscrições, devidamente assinada sobre carimbo 



 

 

 

7 

indicando o número da inscrição do profissional no conselho profissional equivalente.  O tempo adicional 

eventualmente concedido limitar-se-á a 1 (uma) hora. 

23. O candidato que não solicitar a prova especial ou condições especiais para sua realização até o final do 

período de inscrições, na forma no item 1 do Capítulo III, não terá direito a realizar a prova adaptada às suas 

condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais candidatos, independente do 

motivo alegado. 

 
 

CAPÍTULO IV – DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 

1. O concurso público consistirá das seguintes fases de seleção: 

1.1 PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada a todos os candidatos. 

1.2 Prova de Títulos, de caráter classificatório, a ser aplicada a todos os cargos de nível superior. 

1.3 Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, a ser aplicada para o cargo de Agente Municipal de Mobilidade 

Urbana. 

1.4 Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para o cargo de Motorista. 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A Prova Objetiva será realizada na cidade de Jacareí, podendo ser utilizados municípios circunvizinhos, de 

acordo com a necessidade e conveniência,  

2. A data prevista poderá ser alterada em virtude da quantidade de inscritos, da disponibilidade de locais para a 

realização das provas e de outros fatores supervenientes, preservando-se, no entanto, o período ou horário indicado 

para a aplicação das provas.  

3. A confirmação oficial acerca da data, horário e local de realização das provas objetivas dependerá da 

quantidade de inscritos e de vagas disponíveis nas escolas existentes no município e cidades circunvizinhas, e ocorrerá 

através de EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS a ser publicado nos sites  

www.consulpam.com.br e www.jacarei.sp.gov.br, e no Boletim Oficial do Município de Jacareí 

(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes). 

4. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações acerca da data, horário e local de 

aplicação da prova, através dos meios de divulgação oficial. 

5. A Prefeitura Municipal de Jacareí e o Instituto CONSULPAM não assumem qualquer responsabilidade quanto ao 

transporte, alojamento e alimentação dos candidatos residentes ou domiciliados em Jacareí ou em outro município que 

exija o deslocamento para a compleição das provas. 

6. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no edital de convocação.  

7. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, informar qual atendimento 

diferenciado deseja receber. 

8. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das provas para fins de 

justificativa de sua ausência. 

9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta minutos de 

antecedência, munido do documento de identificação com foto e o Cartão de identificação emitido na Área do 

Candidato, disponível no site www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova. O ingresso ao 

local da prova será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de caneta esferográfica azul ou preta e de 

documento de identidade original com foto, não sendo admitido no recinto de realização da prova o candidato 

que não o estiver portando. Não serão aceitos: cópia de documento de identidade, ainda que autenticada; protocolo; 

boletim de ocorrência; documentos com dados ou foto rasurada que não permitam identificar o portador; documentos 

com foto de criança; ou quaisquer outros documentos não relacionados. Entende-se por documento de identidade 

original com foto: 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.jacarei.sp.gov.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
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a) Cédula de Identidade (RG) expedida por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores etc.;  

b) Cédula de Identidade para Estrangeiros; 

c) Cédula de Identidade fornecida por órgão ou conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valham como 

documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC etc.); 

d) Certificado de Reservista; 

e) Passaporte; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

g) Carteira Nacional de Habilitação na forma do Código de Trânsito Brasileiro; 

h) Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) - só serão aceitos caso consigam ser validados no 

ato pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site www.tse.jus.br, etc.), não se 

responsabilizando a empresa pela impossibilidade de validação em virtude de o site estar off-line, por falhas nos 

gestores dos aplicativos ou por falta de sinal da internet. 

i) não serão aceitos documentos de identificação ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

10. O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao COVID-19 e variantes que estiverem vigentes 

na data da prova, sendo sua inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais federais, estaduais 

e municipais, bem como atendendo a todos os protocolos sanitários vigentes, sob pena de não poder ingressar no local 

da prova e ser excluído em caráter definitivo do Concurso Público. 

11. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado pelo Instituto, não 

será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após este 

momento. 

12. Faltando 15 (quinze) minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão fechados e não 

será permitida a entrada de nenhum candidato.   Não será admitido ou alocado em sala no dia da realização da 

prova objetiva o candidato cujo nome não conste no EDITAL DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, haja 

vista ter sido disponibilizado prazo hábil, na forma de recurso administrativo, para eventual resolução de pendências 

relativas à inscrição ou ao pagamento do boleto de inscrição, na forma do item 2.3 do Capítulo II deste edital.    

13. Após o início da prova, somente poderão ausentar-se da sala de realização das provas após decorrida uma hora do 

tempo de duração previsto. 

14. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo estabelecido no 

item anterior, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

15. O candidato que não cumprir o disposto no item 13, insistindo em sair da sala de realização das provas sem 

cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do descumprimento. 

Este documento será enviado à Comissão do Concurso para providências, e o candidato poderá ser eliminado do 

certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este poderá ser assinado e 

testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local. 

16. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após verificarem o correto 

armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros específicos, além de assinarem Atas com os 

respectivos números de lacres, atestando a idoneidade da aplicação das provas. 

17. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante 

termo formal, na presença de testemunhas. 

18. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos pacotes, na 

presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

19. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre 

os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de 

livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

20. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em quaisquer outros 

meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 

http://www.tse.jus.br/
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21. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas 

pelo Instituto CONSULPAM. 

22. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou outro material que 

não seja caneta de corpo transparente. 

23. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não serão aceitos para a 

identificação do candidato. 

24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento eletrônico, 

nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova, 

bem como somente poderá deixar a sala de realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um 

fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, abafadores 

auriculares, tampões e/ou similares, bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, 

bip, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, 

transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como 

não será permitida a anotação de informações relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora 

dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 

material literário ou visual. O descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato. 

26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do certame. 

27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos aparelhos não 

permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada pela Comissão 

de Concursos, será eliminado. 

28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente com rótulo, arma 

de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de porte. 

29. O Instituto CONSULPAM não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os pertences 

em posse destes. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos permitidos neste edital, quais sejam: documento 

de identificação com foto, Cartão de identificação, comprovante de pagamento, comprovantes de protocolos sanitários 

e caneta com corpo transparente. O Instituto CONSULPAM e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por 

perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues ao 

Instituto CONSULPAM, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados posteriormente à seção de 

achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.  

31. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será submetido a detector de metais dentro do prédio 

onde realizará as provas, dentre outras medidas. 

32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra.  

33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as condições 

abaixo: 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações e instruções 

expedidas pela CONSULPAM durante a realização das provas complementam este edital e deverão ser rigorosamente 

observadas e seguidas pelo candidato; 

b) Ao receber o Caderno de Questões, o candidato deverá efetuar sua conferência antes de começar a resolução, 

verificando no cabeçalho se todas as folhas correspondem ao cargo para o qual se inscreveu; a seguir deverá verificar 

se o mesmo possui o número de questões objetivas de múltipla escolha correspondente ao nível de escolaridade para o 

qual se inscreveu; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de impressão que prejudique a leitura do texto, 

gráficos ou ilustrações. Caso o caderno de questões esteja incompleto ou possuir qualquer defeito, ou a prova não seja 

referente ao cargo para o qual se inscreveu, o candidato deverá solicitar ao Fiscal da Prova que o substitua, não 

cabendo reclamações posteriores neste sentido 
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c) O candidato deverá, ao receber o cartão de respostas, efetuar a conferência dos seus dados impressos. Havendo 

divergência, deverá solicitar a substituição ao Fiscal de Prova, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 

candidato que utilizar o Cartão de Respostas de outro candidato será desclassificado. 

d) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura constante no seu 

documento de identidade; 

e) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva poderá acarretar a 

eliminação do candidato; 

f) O candidato deverá utilizar o rascunho do cartão de respostas no verso da página de instruções do Caderno de 

Questões para assinalar as suas respostas antes de transcrevê-las para o Cartão de Respostas de forma definitiva; 

g) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital no cartão-resposta; 

h) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, com caneta 

esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer participação de terceiros, 

respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou com necessidade de atendimento 

especial; 

i) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o Instituto CONSULPAM 

julgue necessário; 

j) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-resposta, sob 

pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção; 

k) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a lápis, bem como com a 

presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade; 

l) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o candidato entregará, 

obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente preenchidos e assinados nos 

locais destinados a isso; 

m)  O candidato não poderá levar seu caderno de provas. A não observância ato acarretará a eliminação do 

candidato; 

n) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais de uma opção 

assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a instrução fornecida no 

próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico 

não capta as marcações em desconformidade com o padrão de leitura do equipamento;  

o) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo 

a utilização dos banheiros; 

p) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 

q) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material personalizado de aplicação das provas), em razão de 

falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco 

na distribuição de prova/material, o Instituto CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para 

entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala 

e de coordenação. 

34. Será eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário Eletrônico de Inscrição ou quaisquer 

dos documentos oficiais equiparados; 

d) Não apresentar os comprovantes sanitários previstos no item 10 deste capítulo. 

e) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas 

estranhas a este Concurso Público; 

f) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o porte; 
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g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes de do horário 

permitido;  

h) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário 

ou visual, salvo se expressamente admitido no edital; 

i) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 

j) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas; 

k) Não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos neste edital, o Caderno de Questões, o cartão de 

respostas ou qualquer material de aplicação e de correção das provas; 

l) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 

permitidos; 

m) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 

n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em qualquer 

fase do certame; 

o) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

p) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da prova objetiva; 

q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova, da 

prova e de seus participantes; 

r) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 

t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 

u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca examinadora, da equipe 

de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 

v) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais orientações/instruções 

fornecidas pelo Instituto CONSULPAM. 

35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto CONSULPAM lavrará ocorrência e, em 

seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal, a fim de que sejam tomadas as providências 

cabíveis. 

36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, no mesmo dia após a realização das 

provas. 

37. A duração das provas será de (3) três horas para todos os cargos, já incluído o tempo destinado ao 

preenchimento do cartão de respostas, com exceção para os candidatos com deficiência que houverem solicitado 

tempo adicional. O candidato somente poderá entregar a prova depois de 1 hora do seu início. 

38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas informações 

referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes. 

39. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

da pontuação global da prova, conforme indicada no ANEXO I – Quadro de Provas. 

40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos a todos os 

candidatos que tiverem realizado a prova. 

41. Acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, por parte 

do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros 

editais complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem 

como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial, dos 

próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando da aplicação da prova objetiva, a 

autenticação digital em local apropriado. 

43. A partir das 21 horas do dia da aplicação das provas objetivas, o candidato poderá consultar o Gabarito da 

Prova Objetiva e o Caderno de Questões no site www.consulpam.com.br. O gabarito poderá ser acessado através 
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da página do Concurso, na área de “EDITAIS E PUBLICAÇÕES” do respectivo concurso público. Não serão 

informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação.  

44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) ao candidato 

ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

45. O candidato deverá lavrar na Ata da Prova Objetiva eventual circunstância que considere irregular em relação à 

aplicação das provas, sendo este o instrumento para análise e deliberação em relação ao fato, não sendo considerado 

posterior contestação contra os procedimentos de aplicação da prova objetiva que não tiver respaldado pela prévia 

lavratura em ata. 

46. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. Ocorrendo 

alguma emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A 

Equipe de Coordenação responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. Caso exista a 

necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, não poderá retornar ao local de sua 

prova, sendo eliminado do concurso público. 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 

47. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do CONCURSO PÚBLICO, nos critérios e condições 

estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000 e Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.  

48. A candidata que seja mãe lactante de bebê deverá requerer, no ato da inscrição, local reservado para amamentação. 

49. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa acompanhante 

que será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário. 

50. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por 

filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as provas, para atendimento 

ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação. 

51. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela Coordenação. 

52. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, responsável por sua guarda 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será 

autorizada pela Coordenação deste CONCURSO PÚBLICO. O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares 

ou outros equipamentos eletrônicos. 

53. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos 

portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

54. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do Instituto CONSULPAM, sem 

a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e 

condições deste edital. 

55. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 

56. O Instituto CONSULPAM não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 

 

 

1. A prova objetiva, com data de aplicação prevista para 16 DE ABRIL DE 2023, ocorrerá nos seguintes horários: 

 16 DE ABRIL DE 2023 (domingo) 

HORÁRIO CARGOS 

08h30 Agente de Desenvolvimento Infantil  

13h00 Agente de Mobilidade Urbana, Assistente Social, Biomédico, Fiscal de Tributos, Médico 

do Trabalho, Motorista e Terapeuta Ocupacional  

 

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA 



 

 

 

13 

CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS 

 

2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com conteúdo indicado no 

ANEXO II – Conteúdo Programático. 

3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no ANEXO I – Quadro de Provas 

deste edital. 

5. A pontuação do candidato na prova objetiva será obtida através do somatório das notas obtidas em cada 

disciplina da prova; os pontos referentes a cada disciplina serão obtidos através da multiplicação da quantidade de 

respostas corretas pelo peso respectivo da disciplina, conforme o ANEXO I – Quadro de Provas deste edital. 

 

 

 

 

1. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório, de formação acadêmica e 

concorrerão os candidatos de cargos do nível superior aprovados na prova objetiva. 

2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é facultativa. O candidato que não 

entregar títulos não será eliminado deste Concurso Público. A entrega será feita no dia, hora e local da Prova Objetiva 

de cada candidato, de acordo com o item 5, “d”, do capítulo VII deste Edital. 

3. Os títulos deverão apresentar direta relação com as atribuições do cargo para a qual se inscreveu o candidato e 

serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados definitivos de 

conclusão de curso expedidos por instituição de ensino autorizada ou reconhecida pelo Ministério da Educação, 

constante do Cadastro Nacional de Cursos e Instituições de Educação Superior (http://emec.mec.gov.br/). 

4. Serão pontuados, conforme os seguintes critérios, apenas:   

a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu. 

b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em cartório, do certificado de 

conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, com indicação da 

carga horária mínima de 360 horas, realizado no campo de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do 

Histórico Escolar com os conteúdos ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias 

autenticadas em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão 

estadual competente ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente 

assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do 

Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados quando 

reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto, acompanhados do respectivo 

comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá no dia e local das provas objetivas, a um fiscal destinado a 

esse fim. Cada candidato entregará sua documentação exclusivamente no local em que estará fazendo a prova objetiva; 

e) O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e identificado, contendo 

externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ – EDITAL 002/2023 

REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CARGO PRETENDIDO: 

 

f) A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, dentro de um mesmo envelope, haver títulos 

de mais de um candidato; 

http://emec.mec.gov.br/
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g) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, 

inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou 

interposição de recursos; 

h) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por internet ou por qualquer outra forma não 

prevista neste Edital; 

i) Toda a documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente autenticada em serviço notarial e 

de registros (Cartório de Notas) ou contendo código de verificação da autenticidade que permita a comprovação, 

quando se tratar de documentos obtidos junto a sites oficiais. Os documentos cujos versos estiverem em branco 

deverão receber um carimbo com a expressão “Em branco”; 

j) Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS; 

k) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos; 

 

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE CADA 

TÍTULO 

VALOR 

MÁXIMO 

Especialização Lato 

Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 

especialização, devidamente registrado, com carga 

mínima de 360h, em área do conhecimento correlata 

com o CARGO pleiteado. 

 Também será aceita a declaração de conclusão de 

especialização, desde que acompanhada do histórico 

escolar do curso.  

1,0 2,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 

Mestrado, devidamente registrado, em área do 

conhecimento correlata com o CARGO pleiteado. 

Também será aceita a declaração ou certificado de 

conclusão de mestrado desde que acompanhada da ata 

de defesa de dissertação/ histórico escolar 

2,0 4,0 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 

Doutorado devidamente registrado, em área do 

conhecimento correlata com o CARGO pleiteado. 

Também será aceita a declaração ou certificado de 

conclusão de mestrado desde que acompanhada da ata 

de defesa de dissertação/ histórico escolar. 

4,0 4,0 

TOTAL 10,00 

 

l) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados; 

m) As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e nem serão disponibilizadas cópias da 

documentação entregue, sendo estas, parte integrante da documentação do certame;  

n) Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos nos termos deste Edital 

e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora; 

o) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos. 

 

 

CAPÍTULO VIII – DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
 

1. A Avaliação Psicológica tem como finalidade mensurar, de forma objetiva e padronizada, identificando e 

quantificando escores, características e habilidades psicológicas do candidato compatíveis com o cargo de AGENTE 

MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, de acordo com o perfil estabelecido, utilizando instrumentos que 

favoreçam um prognóstico a respeito do desempenho, adaptação e adequação às atribuições do cargo. 

2. A Avaliação Psicológica terá caráter eliminatório e será realizada em local, data e horário a serem divulgados nos 

sites  www.consulpam.com.br e www.jacarei.sp.gov.br, e no Boletim Oficial do Município de Jacareí 

(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes) após o resultado preliminar da primeira fase. 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.jacarei.sp.gov.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes


 

 

 

15 

3. Serão convocados para a avaliação psicológica os 500 (quinhentos) primeiros candidatos que forem considerados 

habilitados na prova objetiva e todos os candidatos aprovados da lista de pessoas com deficiência. 

4. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados, em função das exigências e 

responsabilidades dos empregos: 

5. A Avaliação de Perfil Psicológico deverá ter como foco de avaliação: 

a) Relacionamento Interpessoal 

b) Nível de Ansiedade 

c) Domínio Psicomotor 

d) Controle Emocional 

e) Agressividade Controlada e Bem Canalizada 

f) Impulsividade 

g) Memória Auditiva e Visual 

h) Flexibilidade de Conduta 

i) Receptividade e Capacidade de Assimilação 

j) Capacidade de Medição de Conflitos 

k) Fluência Verbal                      

6. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório e de presença obrigatória, se baseará em critérios científicos e 

técnicos e terá como objetivo averiguar se os candidatos convocados possuem características compatíveis às 

atribuições dos cargos constantes no ANEXO III – Atribuições do Cargo deste edital. 

7. O não comparecimento do candidato, nas datas e horários pré-estabelecidos, em quaisquer das etapas mencionadas, 

implicará na eliminação do concurso público. 

8. A etapa de avaliação psicológica coletiva, de presença obrigatória, será realizada em dia, local e horário, a serem 

informados conforme item 2 deste Capítulo, e será composta de entrevista psicológica, cujas informações agregarão 

dados de histórico de vida do candidato que são importantes para a análise. 

9. A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado “INDICADO” ou 

“CONTRAINDICADO” para exercício do cargo, conforme as atribuições descritas neste edital. 

10.  “INDICADO”: significa que o candidato apresentou, no transcurso da avaliação psicológica, perfil psicológico 

adequado para realizar as atividades do emprego constantes neste Edital. 

11. “CONTRAINDICADO”: significa que o candidato não apresentou, no transcurso da avaliação psicológica, o perfil 

psicológico adequado para realizar as atividades do emprego constantes neste Edital. 

12. O candidato considerado “CONTRAINDICADO” será eliminado. 

13. A inaptidão na avaliação psicológica não significa a pressuposição da existência de transtornos mentais, indica 

apenas que o candidato não atendeu à época da avaliação, às características compatíveis com a descrição do cargo 

pretendido. 

14.  Nenhum candidato, considerado inapto, será submetido a novo teste para o mesmo emprego, dentro do presente 

Concurso Público. 

15. O candidato considerado inapto poderá solicitar o procedimento denominado “entrevista devolutiva”, se julgar 

necessário, com firma reconhecida da assinatura do candidato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, enviado ao Instituto 

CONSULPAM via e-mail indicado no resultado desta etapa. 

16. A entrevista devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao candidato conhecer 

as razões de sua inaptidão, entretanto, não são discutidos aspectos técnicos da avaliação psicológica. 

 

CAPÍTULO IX – DA PROVA PRÁTICA 

 

1. Da prova prática para o cargo de Motorista: 

1.1 A prova prática de motorista, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada em local, data e horário a 

serem divulgados nos sites  www.consulpam.com.br e www.jacarei.sp.gov.br, e no Boletim Oficial do Município de Jacareí 

(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes) após o resultado preliminar da primeira fase. 

http://www.publiconsult.com.br/
http://www.jacarei.sp.gov.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
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1.2. Avaliar-se-ão quanto à prova prática a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das questões 

ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento das 

normas de segurança no trabalho. 

1.3. Para submeter-se à prova prática o candidato deverá apresentar ao examinador a Carteira Nacional de 

Habilitação, dentro da validade, exigida para o emprego, conforme estabelecido no Item 1.1 do Capítulo I deste 

Edital, não sendo aceitos protocolos ou declarações. 

1.4. Somente farão esta prova os 500 primeiros colocados e todos os candidatos aprovados da lista de pessoas com 

deficiência. 

1.5 A prova prática valerá 100 (cem) pontos. Essa prova tem caráter eliminatório e classificatório. 

1.6 O candidato que faltar à Prova prática será eliminado do concurso. 

1.7 A tarefa não cumprida ou a tarefa cumprida fora do tempo estipulado acarretará a eliminação do candidato. 

1.8 QUANTO À PONTUAÇÃO DAS FALTAS COMETIDAS PARA AS FUNÇÕES DE MOTORISTA: 
I)  Uma falta eliminatória: reprovação; 

II)  Uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos; 

III)  Uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos; 

IV)  Uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos; 

  

1.8.1 QUANTO AS FALTAS: 

 

I. Faltas Eliminatórias: 

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; b) avançar sobre o meio fio; c) não colocar o veículo 

na área balizada, em no máximo três tentativas; d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do 

veículo na vaga; e) usar a contramão de direção; f) não completar a realização de todas as etapas do exame; g) avançar 

a via preferencial; h) provocar acidente durante a realização do exame; i) exceder a velocidade indicada na via; j) 

cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima; k) não realização da atividade no prazo máximo de 

3 minutos. 

 

II. Faltas Graves: 

a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito; b) não observar as regras de ultrapassagem 

ou de mudança de direção; c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal 

na qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de 

sinal; d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; e) não sinalizar com 

antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; f) não usar devidamente o cinto de segurança; g) 

perder o controle da direção do veículo em movimento; h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza 

grave. 

 

III. Faltas Médias: 

a) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 

b) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima; c) 

interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer conversão incorretamente; d) 

usar buzina sem necessidade ou em local proibido; e) desengrenar o veículo nos declives; f) colocar o veículo em 

movimento, sem observar as cautelas necessárias;  

g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; h) entrar nas curvas com a engrenagem de 

tração do veículo em ponto neutro; i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; j) 

cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

 

IV. Faltas Leves: 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; b) ajustar incorretamente o banco de veículo 

destinado ao condutor; c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; e) utilizar ou Interpretar 

incorretamente os instrumentos do painel do veículo; f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; g) 

tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; h) cometer qualquer outra infração de 

natureza leve. 
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CAPÍTULO X – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, conforme as notas 

calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo IV. 

2. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA de cada fase do concurso público será publicado nos sites 

www.consulpam.com.br e ww.jacarei.sp.gov.br e no Boletim Oficial do Município de Jacareí 

(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes), sendo apresentado da seguinte forma: 

a) Anexo I - CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - GERAL;   

b) Anexo II - CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA; 
c) Anexo III - CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (contemplando apenas o número de inscrição dos 

candidatos e a respectiva pontuação). 

3. O EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL será publicado nos sites www.consulpam.com.br e 

www.jacarei.sp.gov.br e, juntamente com a homologação do concurso público, no Boletim Oficial do Município 

de Jacareí (https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes), sendo apresentado da seguinte 

forma: 

a) Anexo I - CLASSIFICAÇÃO FINAL - GERAL;  

b)  Anexo II - CLASSIFICAÇÃO FINAL - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA. 

4. No caso de empate na CLASSIFICAÇÃO será processado o DESEMPATE tendo preferência, sucessivamente, o 
candidato: 
a) com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre aqueles na mesma faixa etária e frente aos 
demais candidatos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003; 
b) que obtiver maior pontuação na Prova de Títulos;  
c)  que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
e)  que tiver exercido a função de jurado, nos moldes do at. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro; 
f) vencedor de sorteio público a ser realizado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público, caso persista o 
empate após a aplicação dos critérios precedentes. 
4. Da CLASSIFICAÇÃO FINAL não caberá recurso administrativo, porém a mesma poderá eventualmente ser 

alterada caso se verifique a ocorrência de algum lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos 

candidatos nas listagens classificatórias, o que será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final - 

Retificado contendo as devidas razões, após anuência da Banca Examinadora e da Comissão Fiscalizadora do 

Concurso Público, através dos mesmos meios de divulgação dos editais de classificação final. 

5.  Poderá o Secretário de Administração e Recursos Humanos nos casos de interesse público avocar a competência 

da decisão final quanto aos recursos, na forma do § 2º do art. 25 do Decreto n° 639/2003 alterado pelo Decreto nº 

994/2020. 

 

CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS 

 

1. Caberá recurso administrativo: 

1.1. Nos 2 dias úteis seguintes à data das respectivas divulgações, em relação à (ao): 

a) EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES; 

b) EDITAL DE INDEFERIMENTO DAS REQUISIÇÕES DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO; 

c) EDITAL DE INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES; 

d) PROVA OBJETIVA; 

e) EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA após a PROVA OBJETIVA (incluindo a prova de títulos); 

1.2. Nos 5 dias corridos contados da publicação do Edital de Classificação Provisória no Boletim Oficial do 

Município, o candidato poderá apresentar recurso, o qual só será admitido em caso de correção de notório erro de fato; 

caso provido o recurso, a classificação final poderá eventualmente ser alterada, caso se verifique a ocorrência de algum 

lapso exclusivamente formal que tenha alterado a correta alocação dos candidatos nas listagens classificatórias, o que 

será objeto de divulgação de Edital de Classificação Final, após anuência da Banca Examinadora e da Comissão 

do Concurso Público. 

http://www.jacarei.sp.gov.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
http://www.consulpam.com.br/
http://www.jacarei.sp.gov.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
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2. O Instituto CONSULPAM informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as instruções para 

interposição dos recursos. 

3. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa de 

inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do comprovante de pagamento do 

valor da taxa de inscrição, bem como de toda a documentação e as informações que o candidato julgar necessárias à 

comprovação da regularidade do pagamento. 

4. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos da indicação 

bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

5. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. 

6. Serão indeferidos os recursos que:  

a) Não estiverem devidamente fundamentados; 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital; 

d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela selecionada para o recurso; 

f) Forem interpostos coletivamente; 

g) Desrespeitem a banca examinadora; 

h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s); 

i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (ANEXO VI – Formulário para Recursos). 

7. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 

8. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste edital e 

disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

9. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  

10. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais.   

11. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela correspondentes serão 

atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de recursos administrativos ou de decisão 

judicial.  

12. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas 

de acordo com o gabarito revisado.  

13. Na ocorrência dos dispostos nos itens 11 e 12 deste Capítulo, poderá haver alteração da classificação inicial obtida 

para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a 

nota mínima exigida. 

14. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a nota e/ou 

classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a 

classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas notas em relação à pontuação 

mínima exigida para a classificação. 

 

CAPÍTULO XII – DAS PUBLICAÇÕES 

 

1. A Prefeitura Municipal de Jacareí e o Instituto CONSULPAM publicarão no site www.consulpam.com.br e no 

Boletim Oficial do Município. 

1.1. Edital Nº. 002/2023 do concurso. 

1.2. Edital de convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova objetiva. 

1.3. Classificação preliminar e Edital(is) de convocação para a avaliação psicológica, e para a prova prática. 

1.4. Classificação preliminar da avaliação psicológica e da prova prática. 

1.5. Edital de convocação perícia médica - PCD. 

1.6. Edital de resultado da perícia médica - PCD e convocação para a reavaliação médica de candidatos considerado 

inaptos. 

1.7. Edital de resultado da reavaliação médica - PCD. 

1.8. Publicação do resultado final (classificação definitiva). 

1.9. Ato de homologação do concurso. 

2. A Prefeitura Municipal de Jacareí e o Instituto CONSULPAM publicarão no site www.consulpam.com.br. 

2.1. Aviso de editais complementares; 

2.2 Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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2.3 Gabaritos; 

2.4 Resultado dos recursos; 

2.5 Demais atos pertinentes ao certame. 

 

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

1. A Homologação do Concurso será feita por Ato da Prefeitura Municipal de Jacareí. 

 

 

CAPÍTULO XIV – DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

 
1. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração, conforme o número de vagas existentes, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência, na forma do item 1 do Capítulo III deste edital. 
2.  A convocação ocorrerá por meio de portaria de nomeação publicada no Boletim Oficial do Município de Jacareí 
(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes), facultado o envio de e-mail ou contato por 
telefone, caso não se localize o candidato através dos meios precedentes, sendo obrigação do candidato classificado 
manter atualizados seus dados cadastrais junto a Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura de Jacareí durante 
a validade do concurso público, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente 
convocá-lo por falta da referida atualização.  
3. O candidato convocado será empossado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas por 
ocasião da nomeação: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições legais, no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas 
condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 
b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o 
cargo, determinados no item 1.1 do Capítulo 1 deste edital; 
c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 
e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em 
liberdade;  
i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de 
improbidade “a bem do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 
k) não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber 
proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos 
proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei 
de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição Federal. 
4. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para a posse, devendo o candidato classificado se 

apresentar a Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura de Jacareí, munido dos seguintes documentos 

originais e respectivas cópias (não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação 

apenas das suas fotocópias, mesmo que autenticadas):  
a) Carteira de Identidade (RG); 

b) Comprovação regular de situação cadastral no CPF; 

c) Certidão de PIS/PASEP ativo; 

d) Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Eleitoral; 

e) Certificado de Reservista; 

f) Carteira Nacional de Habilitação em vigor, quando for requisito para o cargo; 

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social com cópia da página da foto e da página da identificação; cópia de todos 

os registros de cargos anteriores ou extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais expedido pelo site 

www.meuinss.gov.br; 

https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
http://www.meuinss.gov.br/
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h) Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou Casamento com Averbação (se separado ou divorciado); 

i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos de qualquer idade e respectivos CPF; 

j) Atestado de Vacinação atualizado dos filhos menores de 5 anos; 

k) Comprovante de escolaridade do candidato e outras exigências previstas no edital do concurso público (diplomas, 

certificados, CNH, etc., conforme requisitos mínimos do cargo); 

l) Comprovante de residência atualizado (emitido no prazo máximo de 90 dias); 

m) Declaração de não cumulatividade de cargos, empregos e funções públicas ou de proventos de aposentadoria (a ser 

fornecido pela Prefeitura); 

n) Consulta qualificação cadastral E-social a ser emitido no 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. 

5. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer 

qualquer um dos documentos comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à nomeação dos demais 

candidatos aprovados, observada a ordem classificatória. 

6. Os candidatos que comprovarem os requisitos documentais passarão por exame médico admissional antes da posse, 

visando aferir eventuais impedimentos de ordem física para o exercício das atividades do cargo, sendo 

DESCLASSIFICADO do concurso público o candidato que não lograr comprovar condição física ou de saúde 

adequada ou compatível ao desempenho das atividades. 

7. No que concerne aos candidatos portadores de deficiência física, será efetuado exame pericial na forma dos itens 10 

a 14 do Capítulo III deste Edital.  
8. A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da contratação, mesmo 

que constatadas posteriormente, acarretarão processo administrativo visando à nulidade da contratação, sem prejuízo 

de outras medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 

 

1. A Prefeitura Municipal de Jacareí e o Instituto CONSULPAM eximem-se das despesas com viagens e estadia dos 

candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público poderão ser obtidas no 

Instituto CONSULPAM, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza - CE, no horário das 9h às 

12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos e feriados), ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85) 

9957-9369 (WhatsApp), ou, ainda, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  

3. Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre as 

nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Jacareí e do Instituto CONSULPAM. 

4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou classificação deste Concurso 

Público. 

 A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de Jacareí e do Instituto 

CONSULPAM não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Concurso Público. 

5. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Jacareí 

divulgados por meio do Diário Oficial ou no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

6. O Instituto CONSULPAM e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de aprovação neste concurso, valendo 

também, como tal, as publicações oficiais. 

7. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pedidos 

de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e nas formas estabelecidas neste edital. 

8. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto CONSULPAM.  

9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 

10. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos médicos e títulos e/ou 

outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste edital, 

desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto CONSULPAM e da Prefeitura Municipal de 

Jacareí. 

11. A Prefeitura Municipal de Jacareí e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.consulpam.com.br/
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apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer 

informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital. 

12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos 

os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou 

condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com a finalidade de 

prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por 

falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 

14. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado até a publicação do 

resultado final junto ao Instituto CONSULPAM e após homologação e validade do Concurso Público, junto à 

Prefeitura Municipal de Jacareí, visando a eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja 

possível convocá-lo. 

15. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto CONSULPAM não desobriga o 

candidato de acompanhar as publicações oficiais do concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência 

de recebimento de correspondência. 

16. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros, sua 

prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, eliminado do concurso, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

17. Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, formalmente escrita, 

devendo ser enviada conforme cronograma, e será julgada pela Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto 

CONSULPAM no que couber. 

18. A impugnação deverá ser dirigida ao Instituto CONSULPAM, através do e-mail recursos@consulpam.com.br. 

19. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no dia, local e 

horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa 

decisão mediante publicação, na forma prevista neste edital e divulgação no endereço eletrônico 

www.consulpam.com.br. 

20. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, indisposições, 

trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, exames e/ou avaliações, ou que 

diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento 

diferenciado por parte da coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações. 

21. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos 

de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

22. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao edital ou 

aviso a ser publicado na forma prevista neste edital. 

23. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente edital serão 

resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Concurso Público constituída pela Prefeitura Municipal e pelo 

Instituto CONSULPAM, no que a cada um couber, sempre garantidos o contraditório e a ampla defesa ao 

candidato. 

24. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser acompanhados por 

instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina.  

25. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos quadros de avisos 

da Prefeitura Municipal e nos demais meios previstos neste edital. 

26. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo de níveis de escolaridades diferentes, tendo em vista a 

realização das provas em turnos distintos. 

27. A inscrição do candidato implica na aceitação de todas as disposições estabelecidas neste edital e da legislação 

vigente, não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. É de inteira responsabilidade do candidato 

acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público. 

28. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação de 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO e respectiva consolidação, nos sites www.consulpam.com.br e 

www.jacarei.sp.gov.br. 

29. Além da divulgação através dos meios especificados no item 12.2, serão de publicação obrigatória no Boletim 

Oficial do Município de Jacareí (https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes):  

a) O Edital de Abertura de Inscrições – Completo ou Resumido; 

mailto:recursos@consulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/
http://www.publiconsult.com.br/
https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes


 

 

 

22 

b) Eventuais retificações no Edital de Abertura de Inscrições que impliquem em alteração nas condições de inscrição, 

preparação, aplicação ou participação nas provas por parte dos candidatos, as quais serão divulgadas através de Edital 

de Retificação; 

c) Os editais resumidos de convocação dos candidatos para as diversas fases do concurso público; 

d) Os editais resumidos de classificação, ao final de cada fase; 

e) O Edital de Classificação Final; 

f) A homologação do concurso público por parte da autoridade competente. 

31. A execução dos serviços técnicos referentes a este concurso público, incluindo a elaboração das provas, sua 

aplicação e correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficará sob responsabilidade da empresa 

Instituto Consulpam, devidamente contratada para tal fim. 

32. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Fiscalizadora do Concurso público, ad referendum do 

Secretário de Administração e Recursos Humanos. 

33. A versão integral do presente edital estará disponível para consulta no Boletim Oficial do Município de Jacareí 

(https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes) e nos sites www.consulpam.com.br e 

www.jacarei.sp.gov.br. 

 

 

Jacareí, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

GILIANI FORTES ROSSI 

Secretária de Administração e Recursos Humanos  
  

https://boletinsoficiais.geosiap.net/pmjacarei/public/publicacoes
http://www.publiconsult.com.br/
http://www.jacarei.sp.gov.br/
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 002/2023 

 

ANEXO I - QUADRO DE PROVAS 

 

CARGO NÍVEL DE FUNDAMENTAL:  

Motorista  

PROVAS 
N.º  

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  

2,0 

50% do total de pontos 

Conhecimentos 

Matemáticos 
10 

Conhecimentos Específicos 20 
 

3,0 

 

CARGOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO:  

Agente de Desenvolvimento Infantil 

Agente Municipal de Mobilidade Urbana 

Fiscal de Tributos 

PROVAS 
N.º  

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  

 

 

2,0 

50% do total de pontos 

- Noções de Informática 

- Noções de Direito 

Administrativo e 

Constitucional 

- Matemática 

10 

Conhecimentos Específicos 20 3,0 

 

 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR: 

Assistente Social 

Biomédico 

Médico do Trabalho 

Terapeuta Ocupacional 

 PROVAS 
N.º 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

 

 

1,25 

 
50% do total de pontos 

- Noções de 

Informática 

- Noções de Direito 

Administrativo e 

Constitucional 

- Matemática 

10 

Conhecimentos Específicos 

Legislação SUS 
30 2,5 

 

 



 

 

 

24 

EDITAL CONCURSO PÚBLICO 

 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1.  PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL  

 

1.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: 

ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, 

regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras 

primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 

1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida 

de tempo. Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de 

Problemas. Regra de três simples e porcentagem. 

 

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCINO  

 

2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 

gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, 

cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: 

progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. 

Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 

adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. 

Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal 

e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e 

emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. 

Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros 

consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes 

gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência 

de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de 

linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

2.2. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL 

A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 

administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime 

especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e função 

pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da 

República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres 

Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade – arts. 12º e 

13º; dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – arts. 18º e 19º; 

dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 
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2.3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

Noções de Sistema Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de 

informações, arquivos, pastas e programas, arquitetura de computadores, procedimento de backup e 

recuperação contra desastres, sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). 

Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, banco de dados 

e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace). Rede de Computadores: fundamentos e 

conceitos básicos, ferramentas, aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet e Intranet. 

Internet: uso e navegação, sites de busca e pesquisa, grupos de discussão, redes sociais, aplicativos de 

navegação (Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, 

funcionamento e aplicativos (E-mail do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de 

Comunicação: tecnologias, aplicativos de mensageria e comunicação (WhatsApp, Telegram, Skype, 

Discord, etc.).  Computação em Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço 

(IaaS, PaaS, SaaS), modelos de implementação, serviços e provedoras (Google, Amazon, Microsoft, 

etc.). Segurança da Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware 

(vírus, worms, trojan, etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, antispyware, etc.). 

 

2.4. MATEMÁTICA  

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações 

fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três 

simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. Sistema de 

medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatística. 

 

3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS GARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

3.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 

ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 

gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, 

cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: 

progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. 

Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 

adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. 

Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância 

nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido 

e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em 

português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, 

encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido 

das classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade 

e regência de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: 

figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

3.2. INFORMÁTICA  

Algoritmos e Programação de Computadores: fundamentos, construção e análise de algoritmos, 

pseudocódigos, fluxogramas, programação estruturada (Python, JavaScript, etc.). Noções de Sistema 

Operacional: fundamentos e operação, organização e gerenciamento de informações, arquivos, pastas 

e programas, arquitetura de computadores, procedimento de backup e recuperação contra desastres, 

sistemas operacionais modernos (Ubuntu Linux e Windows 11). Dispositivos de Entrada e Saída: 

conceitos, tipos, funcionamento, instalação. Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, 
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apresentações, comunicações, banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google 

Workspace). Importação e Exportação de Dados: tipos de documentos e formatos, conversões, 

importação e exportação. Rede de Computadores: fundamentos e conceitos básicos, ferramentas, 

aplicativos, endereçamento e procedimentos de Internet e Intranet. Internet: uso e navegação, sites de 

busca e pesquisa, grupos de discussão, redes sociais, aplicativos de navegação (Microsoft Edge, 

Mozilla Firefox e Google Chrome). Correio Eletrônico: fundamentos, funcionamento e aplicativos 

(Email do Windows, Mozilla Thunderbird e similares). Soluções de Comunicação: tecnologias, 

aplicativos de mensageria e comunicação (WhatsApp, Telegram, Skype, Discord, etc.). Computação 

em Nuvem: fundamentos de cloud computing, tipos de oferta de serviço (IaaS, PaaS, SaaS), modelos 

de implementação, serviços e provedoras (Google, Amazon, Microsoft, etc.). Segurança da 

Informação: fundamentos e princípios, procedimentos de segurança, malware (vírus, worms, trojan, 

etc.), aplicativos de segurança (antivírus, firewall, antispyware, etc.). Ambientes Corporativos: 

serviços de rede, autenticação e autorização, domínio, compartilhamento de pastas e recursos. 

 

3.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL  

A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 

administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: 

regime especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e 

função pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição 

da República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais - arts. 1º ao 4º; dos Direitos e 

Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade - arts. 

12º e 13º; dos Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa - arts. 18º e 

19º; dos Municípios - arts. 29º ao 31º; da Administração Pública - arts. 37º ao 41º. 

 

3.4. MATEMÁTICA  

Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. Razão e 

Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e composta. Porcentagem e Juros 

Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. Análise Combinatória e 

Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no Triângulo Retângulo. Sequência 

lógica. Álgebra básica. 

 

4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

4.1. PROVA DE LEGISLAÇÃO SUS PARA OS CARGOS: Assistente Social; Biomédico; 

Médico do Trabalho; Terapeuta Ocupacional: 

 

Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – 

Seção I e II. Lei Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências. Sistema único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e legislação básica. 

Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e 

dá outras providências. Decreto n.º 7.508 de 28 de junho de 2011. Decreto Federal n.º 1232/1994 - 

Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional 

de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as 

Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Pacto pela Saúde 2006 e seus três componentes: Pacto pela 

Vida, Pacto em Defesa do SUS e Pacto de Gestão do SUS. Portaria GM/MS n.º 699/2006 - 

Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS n.º 

372/2007 - Altera a Portaria n.º 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de 
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Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de Medicamentos. Política 

Nacional de Humanização - Humaniza-SUS: princípios norteadores, estratégias, diretrizes gerais, 

parâmetros para acompanhamento da implementação, visita aberta e direito a acompanhante. Doenças 

e Agravos de Notificação Compulsória. Determinantes sociais da saúde no Brasil: produção social da 

saúde e da doença, transição demográfica, transição epidemiológica, condições de vida e perfil de 

morbimortalidade. Política Nacional de Promoção da Saúde: objetivos, diretrizes, estratégias, 

responsabilidades das esferas de gestão, promoção da saúde e determinantes sociais, práticas 

educativas no SUS e empoderamento para promoção da saúde e ações específicas. Princípios da 

Atenção primária em Saúde. Controle Social: Carta dos direitos e deveres dos usuários da saúde. 

Biblioteca Virtual em Saúde (BVS): histórico, definição, objetivos, modelos de documentos, materiais 

educacionais e interfaces de pesquisa. 

 

4.2 PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS:  

 

Agente de Desenvolvimento Infantil 

Constituição Federal - Artigos 205 a 214. Lei Federal n.º 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Lei Federal n.º 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Nova 

BNCC: Base Nacional Comum Curricular. Lei Municipal n.º 5.954/2015 - Plano Municipal de 

Educação do Município de Jacareí. Lei Complementar n.º 83/2015 - Estatuto, Plano de Carreira e 

remuneração do Magistério do Município de Jacareí. Lei Federal n.º 13.146/2015 - Institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Decreto n.º 

5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe 

sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

Diversa Educação Inclusiva: <https://diversa.org.br/educacao-inclusiva/> Saberes e Práticas da 

Inclusão: < http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/introducao.pdf> • Noções de primeiros 

socorros para a Educação Infantil/ Escolas. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil: 

<http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/diretrizescurriculares_2012.pdf> • Critérios para um 

atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças (Maria Malta Campos e 

Fúlvia Rosemberg): <http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/direitosfundamentais.pdf> • Manual da 

Creche de Jacareí: <https://educajacarei.com.br/wpcontent/uploads/2021/02/MANUALDE-

CRECHES-08-de-02-de-2021.pdf> • Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial 

(coordenação geral Hédio Silva Jr., Maria Aparecida Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho): 

<https://www.avisala.org.br/wpcontent/ uploads/2015/06/revistadeeducacaoinfantil_2012.pdf> • 

Diretrizes em ação Qualidade no dia a dia da Educação Infantil: 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=32941-

educinfantil-diretrizes-em-acao-pdf&category_slug=janeiro-2016-pdf&Itemid=30192> ou 

<https://avisala.org.br/wp-content/uploads/2015/06/diretrizesemacao.pdf> • Conexões. A poética das 

crianças de 0 a 3 anos e a Arte Contemporânea: 

<https://avisala.org.br/wpcontent/uploads/2017/09/Livro-Conex%C3%B5es_Livro.pdf> • Brinquedos 

e Brincadeiras de creche - Manual de Orientação pedagógica 

<http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=12451- 

publicacao-brinquedo-e-brincadeiras-completa-pdf&category_slug=janeiro-2013- pdf&Itemid=30192 

40> • Programa Educação Infantil Brincar, pensar e expressar-se: <https://avisala.org.br/wpcontent/ 

uploads/2018/11/PEI-Brincar-pensar-e-expressar-se.pdf> • Programa Educação Infantil Cuidados, 

saúde e bem-estar: <https://avisala.org.br/wpcontent/uploads/2018/11/PEI-Cuidadossaude-e-bem-

estar.pdf> • Bem-vindo, Mundo! Criança, cultura e Formação de Educadores (Silva Pereira de 

Carvalho):  

<https://books.google.com.br/books?id=r9JSgYIHFgC&printsec=frontcover&hl=ptBR&source=gbs_

ge_summary_r&cad=0#v=onepage&q&f=false> • Diálogos do brincar #15: o brincar com a palavra: 

<https://territoriodobrincar.com.br/bibliotecacat/dialogos-do-brincar-15-o-brincar-compalavra> • 

Diálogos do brincar #14: o brincar e a saúde integral infantil: 

<https://territoriodobrincar.com.br/biblioteca-cat/dialogos-do-brincar/dialogos-do-brincar-14-obrincar-

e-saude-integral-infantil-com-ricardo-ghelman/> • Videoconferência #7: o brincar na diferença: um 
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olhar para as crianças com deficiência: <https://territoriodobrincar.com.br/videos/videoconferencia-7-

o-brincar-na-diferenca-umolhar-paraas-criancas-com-deficiencia/> • Estresse Tóxico: O estresse 

tóxico pode ter impactos negativos tanto para as crianças quanto para os adultos, prejudicando a 

capacidade de serem os melhores cuidadores que poderiam ser. Produzido pelo Center on the 

Developing Child, da Universidade de Harvard, este vídeo explica, de maneira simples e visual, o que 

é o estresse tóxico, quais são seus efeitos sobre a nossa saúde e bem-estar, como ele impacta o 

desenvolvimento infantil e o que pode ser feito para tratá-lo: <https://www.fmcsv.org.br/pt-

BR/biblioteca/comoestresse-toxico-nos-afeta-podemos-fazer-respeito> • Plano Nacional pela Primeira 

Infância: O Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI) é um documento político e técnico que 

orienta decisões, investimentos e ações de proteção e de promoção dos direitos das crianças na 

primeira infância. O foco nos primeiros seis anos é coerente com o relevante significado desse período 

no conjunto da vida humana e é a forma de assegurar os direitos da criança com a necessária 

especificidade e com a prioridade que lhe atribui a Constituição Federal (art. 227): 

<http://primeirainfancia.org.br/wp-content/uploads/2020/10/PNPI.pdf> • Metodologias ativas para 

uma educação inovadora: uma abordagem teórico-prática (BACICH, Lilian; MORAN, José Penso 

Editora, 2018). 

 

Agente Municipal de Mobilidade Urbana 

Noções de Direito Administrativo: Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, 

poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios; Ato 

Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; Invalidação, anulação e 

revogação; Prescrição. 

Noções de Direito Constitucional: Da Segurança Pública (Art. 144);   

Noções de Direito Penal: Dos Crimes contra a Pessoa e contra o Patrimônio (Art. 121 ao 183 do 

Código Penal); Os Crimes contra a Administração Pública (Art. 312 ao 337- A do Código Penal).  

Legislação Específica: Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro E 

SUAS ALTERAÇÕES; As resoluções do CONTRAN E SUAS ALTERAÇÕES, relacionadas a 

seguir: Resolução n.º 24, de 21/05/1998; Resolução n.º 26, de 21/05/1998; Resolução n.º 36, de 

21/05/1998; Resolução n.º 110, de 24/02/2000; Resolução n.º 432, de 23/01/2013; Resolução n.º 508, 

de 27/11/2014; Resolução n.º 623, de 06/09/2016; Resolução n.º 789, de 18/06/2020; Resolução n.º 

798, de 02/09/2020; Resolução n.º 810 (Exceto art. 14), de 15/12/2020; Resolução n.º 819, de 

17/03/2021; Resolução n.º 882, de 24/12/2021; Resolução n.º 911, de 28/03/2022; Resolução n.º 912, 

de 28/03/2022; Resolução n.º 918, de 01/04/2022; Resolução n.º 948, de 01/04/2022;Resolução 

n.°969, de 20/06/2022; Resolução n.º 951, de 28/03/2022; Resolução n.º 973, de 25/07/2022 e 985, de 

26/12/2022. 

 

Fiscal de Tributos 

Conhecimentos de Direito Municipal. Conhecimentos de Direito Tributário. Conhecimentos do 

Código Tributário Municipal: Certidão Negativa. Auto de Infração. Notificação. Dívida Ativa. 

Lançamento de Tributos. Taxas pelo Poder de Polícia. Taxas pelos Serviços Públicos; Fiscalização. 

Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN). Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). Crédito Tributário. 

Isenção. Obrigação Tributária. Sujeito Passivo. Sujeito Ativo. Processo Tributário Administrativo 

(Impugnação de Auto de Infração). Contabilidade: conceitos; balanço patrimonial; lançamentos 

contábeis; Livros Fiscais e Contábeis; Plano de Conta; Pessoa Física; Pessoa Jurídica. CNPJ (Cadastro 

Geral de Pessoa Jurídica). Documentos de constituição de empresas. Declaração de Imposto de Renda. 

Crimes contra a ordem tributária. Preços públicos. O Código Tributário do Município, suas alterações 

e atualização. Organização Administrativa da União dos Estados e Municípios; Direitos e Deveres; 

Princípios Básicos individuais e coletivos previstos na CF/1988; Princípios Fundamentais; Direitos 

Sociais e Políticos. Taxas; Tributos; Impostos; Emolumentos; Fato Gerador. Isenção dos contribuintes. 

Responsabilidade tributária. Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial. Fundamentos 

conceituais de ativo, passivo, receita e despesa. Principais demonstrações financeiras. Conhecimentos 

específicos de contabilidade Pública. Fundamentos legais e técnicos de contabilidade pública: 

conceito, objetivos, princípios, métodos de escrituração e sistemas de contas. Aspectos jurídicos e 

contábeis do patrimônio público: bens, direitos e obrigações (dívida fundada e flutuante). Plano de 
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contas: aspectos gerais e composição do plano de contas. Inventário: conceito, princípios, fases e 

avaliação dos elementos patrimoniais. Demonstrações contábeis - balanços: orçamentário, financeiro e 

patrimonial, e demonstração das variações patrimoniais. Instrumentos de planejamento e orçamentos: 

plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Orçamento público: 

conceito, princípios e conteúdo da proposta orçamentária. Classificações orçamentárias: classificação 

legal da receita e classificação legal da despesa; classificação institucional, funcional-programática e 

econômica. Créditos adicionais. Receita e despesa extraorçamentárias. Execução orçamentária: fases 

da receita - previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento; e fases da despesa - programação, 

licitação, empenho, liquidação e pagamento. Restos a pagar. Aspectos legais da gestão fiscal relativos 

à: lei de diretrizes orçamentárias, lei orçamentária anual, programação financeira, metas de resultados 

nominal e primário, gestão da receita, gestão da despesa, gestão patrimonial, escrituração e 

consolidação das contas. Controle da administração pública: controle interno e controle externo. Ética 

profissional. 

 

Motorista 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 de 

30 de abril de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 de 

março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento de 

veículos automotores: conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. Manutenção 

de automóveis. Combustíveis. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Direção 

defensiva. Noções de primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. Educação no trânsito. 

Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e criminal dos operadores. Noções de sistema 

de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão de pneus. Percepção de riscos. 

Comportamento seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores à diesel. Gestão de resíduos. 

Noções de ergonomia no transporte. Dicas de atendimento a pessoas com restrição de mobilidade. 

 

Assistente Social 

O Serviço Social: as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. A história do Serviço Social e 

o projeto ético-político. O Serviço Social na contemporaneidade. A ética profissional e a relação com 

a instituição, o usuário e os profissionais. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Controle social, 

gestão, orçamento e financiamento da Saúde. Programas e projetos socioassistenciais do Ministério do 

Desenvolvimento Social (MDS). Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS). Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). Programa de Atenção 

Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência Social e a Participação 

Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. Políticas de seguridade 

social no Brasil. Avaliação de projetos e programas. Questão social e Serviço Social: debate 

contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. Política social. A práxis profissional: relação teórico 

prática. Serviço Social e família. Instrumentalidade do Serviço Social: atendimento individual, o 

trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais. Reforma sanitária. Tendências 

contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social. O Serviço Social 

no Processo de reprodução de Relações Sociais. Planejamento e Serviço Social. Indicadores Sociais. 

Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social.  Elaboração de laudos, pareceres e 

relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. 

O cotidiano como categoria de investigação. Atribuições privativas e competências do assistente 

social. Planejamento e pesquisa. Projeto ético-político-profissional. Código de ética profissional do 

assistente social. Política Nacional do Idoso (PNI). Estatuto do idoso. Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). Lei Maria da Penha. Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. Legislação específica do Serviço Social. 

 

Biomédico 

Identificação laboratorial de bactérias de interesse clínico: estafilococos, estreptococos, bacilos álcool-

ácido resistentes, bacilos gram-negativos não fermentadores, enterobactérias e bactérias anaeróbicas. 

Diagnóstico bacteriológico das doenças sexualmente transmissíveis; Biologia de fungos: taxonomia e 

morfologia1. Aspectos epidemiológicos e laboratoriais das seguintes micoses: candidíase, 
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criptocopose, paracocidioimicose e dermatomicose. Imunulogia clínica. Fundamentos e aplicações das 

reações de precipitação, aglutinação, fixação de complemento, imonufluorescência e enzima-

imunoensaio. Fundamentos e diagnóstico imunológico de imunodeficiências (AIDS) e doença auto-

imune. Citologia Clínica. Urina: exame físico-químico e microscópico. Liquor: noções de colheita, 

contagem celular, colorações. Esperma: caracteres físico-químico, contagem celular, exames 

microscópicos, testes de fertilidade. Secreção nasal e conjuntival: estudos citológicos aplicação 

clínica. Hematologia clínica. Origem, desenvolvimento e funções dos elementos do sangue. 

Determinação qualitativa e quantitativa dos elementos sangüíneos. Interpretação dos resultados. 

Anemias: classificação etiológica e morfológica, diagnóstico laboratorial. Noções de 

imunohematologia. Hemostasia e coagulação. Parasitologia clínica. Parasitoses humanas por 

helmintos e protozoários: biologia, patogenia, sintomatologia, morfologia e diagnóstico. Bioquímica 

Clínica. Espectrofometria. Diabetes. Substâncias nitrogenadas não protéicas, bilirrubinas, proteínas e 

lipídios. Importância em bioquímica clínica. Enzimologia clínica. Controle de qualidade. Exatidão e 

precisão dos resultados e suas avaliações. Sensibilidade do método e sua avaliação. Os limites 

confiáveis de um método. A especialidade e a interferência nos resultados. 

 

Médico do Trabalho 

Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios 

da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação 

médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Saúde Ambiental. Conceituações de 

Medicina do Trabalho. Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Relações com a Saúde Pública e 

outros Campos de Atividade Humana. A Saúde do Trabalhador no Âmbito das Instituições Públicas. 

Nas Organizações dos Trabalhadores e Empresas. O Processo Saúde-Doença em Saúde do 

Trabalhador. A Multicausalidade na Saúde Ocupacional. Normas Regulamentadoras e Convenções 

Internacionais. Conceito e Objetivo da Segurança do Trabalho. Conceito de Acidente de Trabalho. 

Fatores de Acidentes e suas Causas. Responsabilidades por Segurança do Trabalho. Vigilância 

Epidemiológica e Sanitária. Legislação do Trabalho. Consolidação das Leis do Trabalho. Higiene e 

Segurança do Trabalho. Legislação sobre Insalubridade, Periculosidade e Penosidade. Legislação 

sobre Aposentadoria Especial. Legislação Sanitária Estadual ou Municipal. Portarias Vigentes 

Referentes à Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho. Convenções Internacionais. 

Regulamentação das Leis da Previdência Social. Legislação sobre Acidentes do Trabalho. Seguro de 

Acidente do Trabalho. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Lista Nacional das 

Doenças Relacionadas ao Trabalho. Programas e ações de saúde. Bases legais para as ações em saúde 

do trabalhador. Atenção à saúde dos trabalhadores. Ações de saúde do trabalhador na rede pública de 

serviços de saúde. Papel dos profissionais de saúde na atenção à saúde do trabalhador. Organização de 

programas de prevenção de doenças epidemiologicamente relevantes. Reabilitação Profissional. 

Nutrição e Trabalho. Programa de Controle Médico de Saúde (PCMSO), Avaliação e Controle das 

Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos. Higiene e Toxicologia 

Ocupacional. Introdução e Conceituação: de higiene do trabalho; mecanismos de proteção do 

organismo; ergonomia; doenças do trabalho e perícias médicas. Saúde mental. Concepção do processo 

de saúde: doença e trabalho; o estresse e o trabalho. Psicopatologias: depressão, transtorno bipolar, 

fobias, síndrome do pânico, psicoses. Programas para prevenção em saúde mental. Relações entre 

saúde ambiental e ocupacional. Doenças relacionadas ao trabalho. Perícias médicas. Histórico do 

processo de perícia. Classificação da perícia por tipos, modelos e sistemas. Objetivos e finalidades da 

perícia. Conceitos de capacidade e incapacidade laborativa e invalidez. O exame médico pericial: 

laudo médico, conclusão da perícia médica. Tipos de Conclusões (exame por invalidez). O atestado 

médico. Ética médica e perícia. Ortopedia/Traumatologia. Cardiopatias. Alcoolismo. Psicoses e 

Neuroses. Epilepsia. Cirurgia em Geral. Neoplasias. 

 

Terapeuta Ocupacional 

Fundamentos de Terapia Ocupacional: conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos 

e processos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: princípios básicos 
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do tratamento: avaliação, objetivos, seleção e análise de atividades. Programa de tratamento. 

Cinesiologia aplicada: grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de movimento. 

Reeducação muscular. Facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas). 

Tratamento da coordenação (causas de incoordenação). Tipos de preensão. Mobilização das 

articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e 

aderências, determinação da mobilidade articular. Atividades da vida diária (AVDs): no leito, na 

cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte. Atividades 

de vida prática (AVPs): próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos). Terapia Ocupacional 

aplicada às condições neuro musculoesquelético. Terapia Ocupacional Neurológica. Terapia 

Ocupacional Neuropediátrica. Terapia Ocupacional na pediatria. Terapia Ocupacional na saúde do 

trabalhador. Terapia Ocupacional na Cardiologia. Terapia Ocupacional nos cuidados paliativos. 

Terapia Ocupacional Reumatológica. Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica. Terapia Ocupacional 

Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em Psiquiatria e Saúde Mental. Terapia Ocupacional 

e a reabilitação psicossocial. Terapia Ocupacional na Reabilitação Baseada na Comunidade. Terapia 

Ocupacional na área social. Terapia Ocupacional na educação. A importância do terapeuta 

ocupacional na equipe interdisciplinar. Trabalho multi e interdisciplinar. Reabilitação: conceito, 

objetivos, processo e equipe técnica. Código de Ética. 

 

 

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

Denominação de Cargo: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Descrição Das Atribuições, Lei n.º 6.020/2016: Atender as crianças em horários de entrada e saída 

do período, nos intervalos das aulas , recreio e refeições, na higiene pessoal e na locomoção, sempre 

que for necessário, nos horários estabelecidos pela direção, e em projetos da Secretaria Municipal de 

Educação; manter a organização da sala e higiene dos materiais, brinquedos e equipamentos; zelar 

pela segurança, bem-estar e higienização das crianças, de acordo com rotinas estabelecidas; observar 

rigorosamente as determinações e informações da direção sobre comportamento e problemas de saúde 

das crianças sob sua responsabilidade, seguindo as orientações das mães ou responsáveis; administrar 

e auxiliar na alimentação das crianças, acompanhar e assegurar o êxito da alimentação como parte do 

processo de desenvolvimento; proporcionar ambiente e condições físicas adequadas ao sono e repouso 

das crianças; manter a equipe informada sobre as ocorrências, problemas detectados e eventuais 

enfermidades; comunicar toda e qualquer irregularidade que tiver conhecimento; proporcionar 

atividades para integração e desenvolvimento das crianças, tais como música, brincadeiras, histórias e 

atividades lúdicas e de recreação; recepcionar a comunidade escolar, pais e visitantes, encaminhando-

os à direção; atender às solicitações de material escolar ou de assistência às crianças em suas 

atividades educativas; colaborar com o processo de inclusão da criança com necessidades especiais, 

orientar, proteger e cuidar para que ela permaneça ou transite com segurança nos diferentes espaços; 

cooperar no processo de integração e inserção desta no ambiente escolar; ter comprometimento contra 

qualquer preconceito ou discriminação que venha afetar a criança no âmbito escolar; prestar cuidados 

aos alunos com necessidades educacionais especiais; participar das reuniões de equipe, do 

planejamento, execução e avaliação do projeto político pedagógico da unidade escolar; desenvolver 

com as crianças as rotinas de atividades pedagógicas sob supervisão, orientação e coordenação do 

professor responsável;  participar de cursos de formação profissional, sempre que solicitados pela 

Secretaria Municipal de Educação; executar quaisquer outras atividades típicas do cargo. 
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Denominação do Cargo: AGENTES MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

Descrição Das Atribuições, Lei n.º 6.288/2019: operar o fluxo de pedestres e veículos de modo a 

preservar a ordem pública e a incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas, 

assegurando a segurança viária e a fluidez do trânsito dos modais de deslocamento urbano; orientar e 

auxiliar diretamente, em seus deslocamentos, pedestres, ciclistas e condutores, como educadores dos 

direitos e deveres previstos no Código de Trânsito Brasileiro; executar a fiscalização, com poder de 

polícia de trânsito, referentes à circulação, estacionamento e parada de veículos de passeio, cargas e 

transportes; pugnar pela garantia da acessibilidade dos pedestres e pessoas com mobilidade reduzida, 

fiscalizando as infrações cometidas por pessoas físicas ou jurídicas, sem utilização de veículos, nos 

termos do Código de Trânsito Brasileiro e leis de posturas pertinentes; outras funções que lhe forem 

atribuídas. 

 

Denominação do Cargo: FISCAL DE TRIBUTOS 

Descrição Das Atribuições, Lei n.º 2.915/1991: Executar tarefas de fiscalização de tributos 

municipais junto a estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços e demais 

entidades; orientar contribuintes quanto ao cumprimento das leis e regulamentos fiscais; autuar e 

lavrar autos de infração, para fazer cumprir a legislação tributária municipal; outras atribuições 

correlatas que lhe forem determinadas pelos superiores. 

 

Denominação Do Cargo: MOTORISTA 

Descrição Das Atribuições, Lei n.º 2.915/1991: Dirigir e conservar veículos automotores do 

Município; Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e 

cargas; Recolher o veículo à garagem quando concluído o serviço do dia; Manter os veículo em 

perfeitas condições de funcionamento; Fazer reparos de urgência; Zelar pela conservação dos veículos 

que lhe forem destinados; Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; 

Comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento do veículo; Executar outras 

tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 

 

Denominação do Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

Descrição das atribuições Lei n.º 2.915/1991: Realizar ou orientar estudos ou programas de Serviço 

Social; preparar e executar programas de trabalho referentes ao serviço social; orientar e coordenar os 

trabalhos de encaminhamento de pacientes a hospitais; planejar e promover estudos socioeconômico 

das famílias de crianças e adolescentes atendidos por Programas Municipais; fazer levantamentos 

socioeconômicos com vistas a planejamento habitacional na comunidade; outras atribuições correlatas 

que lhe forem determinadas pelos superiores. 

 

Denominação do Cargo: BIOMÉDICO 

Descrição das atribuições Lei nº 4.263/1999: Atividade de nível superior de natureza especializada 

envolvendo supervisão, coordenação e execução, em grau de maior complexidade referente a trabalho, 

estudos e pesquisas a nível tecnológico, bem como nas atividades complementares de diagnósticos e 

laboratórios que apoiam a profissão médica; realizar exames de hematologia, 

microbiologia, imunologia, parasitologia, bioquímica, anatomia patológica, exames microbiológicos e 

virologia, líquidos corporais (urina, liquor), hormônios, coleta de materiais, meios de cultura e 

esterilização; manipular radiosótopos ou radiofármacos para uso de diagnósticos e terapêutica, 

armazenamento de sangue e realizar todas as reações sorológicas para a transfusão de sangue (Banco 

de Sangue); coletar, armazenar e realizar todas as reações sorológicas, teste de esterilidade e controle 

de qualidade do material usado para o armazenamento e reagentes para o diagnóstico das reações 

imunológicas; realizar citologia esfoliativa para fins de diagnósticos e exames profiláticos; executar 
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exames preventivos, visando as doenças endêmicas, epidêmicas e cosmopolita, em doenças 

assintomáticas; auxiliar o médico em hemodiálise e transfusões; realizar análise físico-

químicas e microbióticas de interesse para o saneamento do meio ambiente realizar pesquisas e 

controle microbiológico e imunológico, esterilidade, pureza, composição ou atividade e produtos de 

uso parenteral, vacinas antitoxinas e antibióticos; realizar pesquisas científicas no domínio das áreas 

físicas, químicas, biológicas e bioquímicas de interesse da saúde pública; colaborar na realização de 

estudos de substâncias de interesse da saúde pública; participar de equipes na área de saúde; assessorar 

autoridades em assuntos de sua competência; manter fichário de produtos químicos e biológicos; 

fornecer dados estatísticos de suas atividades; desempenhar tarefas semelhantes. 

 

Denominação do Cargo: MÉDICO DO TRABALHO 

Descrição das atribuições Lei n.º 2.915/1991: Exercer a sua profissão conforme capacitação 

conferida pelo C.R.M.; Dar atendimento médico local para o qual for designado conforme necessidade 

do serviço; participar dos programas propostos pela Secretaria; esclarecer sobre laudos médicos; 

participar do levantamento das necessidades do serviço de saúde e colaborar em suas soluções; realizar 

outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 

 

Denominação do Cargo: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Descrição das atribuições Lei n.º 4.263/1999: Coordenar atividades construtivas para incapacitados 

físicos e mentais; capacitar o paciente a retornar as suas atividades dentro da comunidade; realizar 

anamnese, levantando dados do desenvolvimento físico, mental social e psicólogo, para avaliação do 

paciente; auxiliar no plano de tratamento, em conjunto com a equipe de reabilitação; selecionar 

atividades específicas para o paciente ou grupo de pacientes, observando as metas a serem atingidas; 

analisar as atividades desenvolvidas verificando a aceitação das mesmas pelo paciente ou pelo grupo; 

orientar a família do paciente, buscando apoio no treinamento realizado; selecionar material para 

atividades utilizando areia, pintura para canalizar agressividade, esculturas, confecções de utensílios 

para uso pessoal ou diário para elevar pragmatismo, atividades livres onde a escolha é do paciente para 

que o mesmo coloque para fora seus sentimentos; outras atividades correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 

 

ANEXO IV - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

NPP = NOTA DA PROVA PRÁTICA 

 

PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL SUPERIOR  

 

PF= NPCG + NPESP + NPT  

 

PONTUAÇÃO FINAL – NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO 

 

PF= NPCG + NPESP + NPP (para cargos com prova prática) 

 

 



 

 

 

34 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO 

ESPECIAL CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 

 

Dados do candidato: 

 

NOME: 

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 

CARGO/EMPREGO: 

TELEFONE:                                                                        CELULAR: 

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: __________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________ 

N.º do CID: ____________ 

Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________ 

N.º do CRM: ___________ 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

 

 

ANTE 

 

 

 

 

 

 QUAL? 

____________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser 

encaminhados até o último dia do período de inscrição, conforme disposto no Edital. 

 

 

(Cidade):________________, ______ de ____________________ de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 
                                                                                                                                                                                                                                                                        

Uso exclusivo do Instituto 
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CARGO:                                                                                                          COD:    

 

Nome:  

CPF:  

Endereço:  

Tipo de prova:  (__) Prova Objetiva 1          (__) Prova Objetiva 2        (__) Prova Objetiva 3 

 

(__) Prova Prática/Prova de Título  

 

Questão da prova objetiva:  

Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d     (   ) Item e 

 

Resultado da Prova Prática, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 

Motivo do recurso:  (__) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

(__) Questão anulada 

(__) Procedimento da Prova Prática, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 

(__) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Prática, Avaliações 

Psicológica ou Psicossocial 

Fundamentação do recurso*: 
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 

 

 

 

ANEXO VI – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 002/2023 

 

   

 

CONCURSO PÚBLICO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 

 

INSTITUIDO PELO EDITAL 002/2023 
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ANEXO VII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato à 

função__________________________________________________, Cód. _________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. 

Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2023 para 

fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público da Prefeitura de Jacareí. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ____, ____________de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento. 

(Quando os documentos são recebidos pessoalmente)  

 

 


